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Mesmo após a conclusão da CPI que – investigou a situação da Estrada
Municipal de Guararema – SIS 344, no bairro Morro Grande, ao qual foi
obstruída pela Pedreira Santa Isabel (PSI) – teve como conclusão final a
necessidade da reabertura e ressarcimento pelo uso indevido da área, o
vereador Gabriel da Água vem cobrando as autoridades do Executivo
Municipal para ação ocorra.
O vereador disse que ao longo dos meses está percebendo um “jogo de
empurra” entre secretários municipais acerca da responsabilidade da
reabertura da estrada e trouxe na sessão ordinária da última terça-feira
(05) o parecer do Procurador da República, Michel François Drizul
Havrenne, datado 12 de dezembro de 2018 no qual notifica a Prefeitura de
Santa Isabel a informar no prazo de 20 dias quais medidas foram tomadas
diante dos fatos apresentados nas investigações da CPI.
Gabriel da Água informou que está munido de uma cópia onde o secretário
de Planejamento, Antonio Marcus, notificou a empresa PSI para que a
mesma realize a reabertura da estrada municipal. O documento é datado do
dia 19 de dezembro de 2018.
Para o vereador, a estrada municipal obstruída pela Pedreira Santa
Isabel não teve qualquer compensação para a cidade e a continuidade do
bloqueio é uma afronta e quer que se cumpra o que está apontado nos
autos.
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